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EMENTÁRIO 

 

Acusado de praticar injúria racial é condenado a 

indenizar vítima no valor de R$ 10 mil 

 

A 9ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Rio, por 

unanimidade de votos, manteve decisão de 1º grau que condenou 

ré pelo crime de injúria racial. A imputação é de que a apelante, no 

ambiente de trabalho da ofendida, violou sua honra, na presença de 

terceiros, insultando-a com palavras de cunho racista. 

 

Segundo o relator, desembargador Alexandre Freitas Câmara, o 

fato descrito nos autos ocorreu enquanto a autora estava em seu 

trabalho, comprovada por prova testemunhal, que afirmou a 

ocorrência das ofensas descritas na inicial. Para o magistrado, a 

autora teve sua honra atingida, tendo sido exposta no meio social 

em que trabalha, e destacou ser evidente o dever da ré de reparar os danos morais 

sofridos pelas ofensas. O relator concluiu pela manutenção do valor fixado na sentença, no 

montante de R$ 10 mil. O desembargador decidiu ainda majorar os honorários de 

sucumbência para 15% sobre o valor da causa, no que foi acompanhado pelos demais 

membros do colegiado. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Cível n° 14/2024, 

disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 
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Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 
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PRECEDENTES  

 

Recurso Repetitivo 

 

Corte Especial vai julgar repetitivo sobre interrupção de prescrição para 

pedir cumprimento de sentença coletiva (Tema 1033) 

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu remeter à Corte Especial 

o julgamento dos Recursos Especiais 1.801.615 e 1.774.204 para julgamento sob o rito 

dos repetitivos. Cadastrada como Tema 1.033, a controvérsia vai definir a "interrupção do 

prazo prescricional para pleitear o cumprimento de sentença coletiva, em virtude do 

ajuizamento de ação de protesto ou de execução coletiva por legitimado para propor 

demandas coletivas". 

 

Inicialmente, o Tema 1.033 seria julgado pela Segunda Seção, colegiado especializado em 

direito privado. Contudo, ao realizar estudo para elaboração de seu voto, o relator, ministro 

Raul Araújo, identificou diversos acórdãos das turmas de direito público do STJ sobre o 

assunto, razão pela qual, segundo o ministro, o tema deve ser analisado pela Corte 

Especial – colegiado julgador máximo do STJ e que não possui especialização temática. 

 

Tema recorrente que precisa de solução uniformizadora 

 

No acórdão inicial de afetação do repetitivo, o ministro Raul Araújo observou que o tema é 

recorrente no STJ, e, apesar de apresentar entendimentos aparentemente pacíficos no 

tribunal, ainda não recebeu uma solução uniforme pelo rito dos repetitivos. 

 

Em relação aos precedentes do STJ, Raul Araújo apontou julgados (a exemplo do AREsp 

1.316.210) no sentido de que o ajuizamento da execução coletiva pelo Ministério Público 

interrompe o prazo prescricional para o ajuizamento de ação de execução individual. 

 

https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/402539269


   

 

"Em face do caráter unificador e vinculante do qual são portadores os precedentes 

firmados sob o rito especial de julgamento de recursos repetitivos, a tese a ser adotada 

concentradamente, após exaustiva e criteriosa avaliação, contribuirá para oferecer maior 

segurança e transparência na solução de tal questão pelas instâncias de origem e pelos 

órgãos fracionários desta Corte", afirmou. 

 

Desde a definição do tema como repetitivo, em 2019, a Segunda Seção determinou a 

suspensão de todos os recursos especiais e agravos em recurso especial que tratem do 

mesmo assunto e que estivessem em tramitação na segunda instância ou no STJ.  

 

Leia a notícia no site 

 

Confira as informações do Tema relacionado: 

 

Direito Processual Civil e do Trabalho | Ação Civil Pública 

Tema 1033- STJ 

Órgão Julgador: Corte Especial 

Situação do Tema: Afetado 

Questão submetida a julgamento: Interrupção do prazo prescricional para pleitear o 

cumprimento de sentença coletiva, em virtude do ajuizamento de ação de protesto ou de 

execução coletiva por legitimado para propor demandas coletivas. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão de todos os recursos 

especiais e agravos em recurso especial na segunda instância e/ou que tramitem no STJ, 

que versem acerca da questão delimitada e que tramitem no território nacional (acórdão 

publicado no DJe de 30/10/2019). 

Repercussão Geral: Tema 673/STF - Prazo prescricional aplicável às execuções 

individuais de sentença prolatada em processo coletivo. 

 

Leading Case: REsp 1801615 / SP; REsp 1774204 / RS;  

Data de afetação: 30/10/2019 

 

Leia as informações no site 

 

Fonte: STJ 
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Supremo prorroga prazo para Poderes chegarem a solução consensual 

sobre desoneração da folha 

 

O ministro Edson Fachin, vice-presidente no exercício da Presidência do Supremo Tribunal 

Federal (STF), prorrogou até 11 de setembro o prazo para que o Congresso Nacional e o 

Executivo busquem uma solução consensual sobre a desoneração da folha de pagamento. 

 

A decisão foi proferida nesta terça-feira (16), na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

7633, ajuizada pelo governo federal e sob relatoria do ministro Cristiano Zanin. 

 

Na tarde de hoje (16), a Advocacia-Geral da União e a Advocacia-Geral do Senado 

Federal pediram a prorrogação do prazo, que se esgotaria na próxima sexta-feira (19). Os 

dois órgãos argumentaram que as negociações sobre formas de compensação pela 

prorrogação do benefício ainda estão sendo discutidas entre o Executivo e o Legislativo. 

Além disso, alertaram que se aproxima o período do recesso constitucional parlamentar, 

que pode afetar a deliberação do tema. 

 

Prazo inicial 

 

O prazo inicial foi fixado em maio pelo relator, ministro Cristiano Zanin, e se encerraria no 

próximo dia 19. O relator compreendeu na época que a negociação entre os Poderes seria 

uma medida eficiente para superar o conflito em relação à desoneração da folha. Com 

isso, fica mantida, nesse prazo, a possibilidade de substituir a contribuição previdenciária 

dos empregados por um percentual do faturamento, entre outros pontos. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida MP que permite capitalização de juros com periodicidade 

inferior a um ano 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) validou, por maioria, trecho de uma Medida 

Provisória (MP) que permite a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 

Nessa operação, a instituição financeira calcula juros sobre os valores principais e sobre 

os próprios juros mensais devidos pelo empréstimo. Por isso, costuma ser chamada de 

“juros sobre juros”. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/supremo-prorroga-prazo-para-poderes-chegarem-a-solucao-consensual-sobre-desoneracao-da-folha/


   

 

A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 28/5, no julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 2316, apresentada pelo Partido Liberal (PL) contra o artigo 

5º da MP 2170-36/2000. Para a legenda, a matéria está relacionada ao Sistema Financeiro 

Nacional (SFN) e, portanto, sua regulamentação deveria ter ocorrido por meio de lei 

complementar, e não de MP. 

 

Mas o relator do processo, ministro Nunes Marques, explicou que a MP trata somente da 

periodicidade da capitalização dos juros nos contratos de empréstimos, e, por isso, não 

era preciso uma lei complementar para regular o tema. De acordo com a jurisprudência do 

STF, a lei complementar só é obrigatória para regulamentar a estrutura do SFN. 

 

O relator destacou, ainda, que o STF, no Tema 33 da repercussão geral, considerou que 

os requisitos de relevância e urgência foram cumpridos na edição dessa MP. Além disso, 

lembrou que o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça (STJ) é de que a 

regra é válida, desde que pactuada de forma expressa e clara. 

 

A única divergência foi a do ministro Edson Fachin, para quem a edição de uma MP exclui 

a possibilidade de debate sobre o tema e, por isso, a discussão deveria ser reaberta no 

Congresso Nacional com processo legislativo de lei complementar. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Partidos pedem suspensão da privatização e do novo contrato da Sabesp 

com Município de São Paulo 

 

Ministro Edson Fachin, presidente em exercício do STF, pediu informações às autoridades 

municipais. A medida é de praxe, prevista em lei, e visa subsidiar a análise do caso. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-valida-mp-que-permite-capitalizacao-de-juros-com-periodicidade-inferior-a-um-ano/


   

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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JULGADOS 

 

Quarta Câmara de Direito Privado 

Relatora: Desª. JDS Maria Aglaé Tedesco Vilardo 

j. 11/07/2024 p. 15/07/2024 

 

Apelação cível. Ação indenizatória. Danos morais. Criança de 3 anos de idade que foi 

levada a abrigo depois de serem constatadas aparentes lesões comunicadas por diretoria 

de escola municipal ao Conselho Tutelar. Após mais de dois meses de acolhimento, foi 

constatado que a criança sofre de hemofilia grave e não havia sido agredida. Parcial 

procedência. Apelo da autora pretendendo a majoração da indenização por danos morais, 

fixados na origem em R$ 10.000,00 para cada um dos genitores e R$ 5.000,00 em favor 

da criança levada ao acolhimento e sua irmã. A gravidade do episódio é notável. A 

irresponsável conduta dos agentes estatais envolvidos resultou no afastamento da criança 

de seu lar por quase um trimestre. Trata-se de criança com doença grave que foi colocada 

em um lugar estranho, enquanto seus pais eram acusados de grave crime que não 

cometeram. Indenização fixada em patamar insuficiente. Ainda que se considere a 

necessidade de evitar o enriquecimento sem causa, afigura-se razoável a majoração do 

valor para R$ 50.000,00 em favor de cada genitor, e R$ 30.000,00 em favor de cada 

criança. Recurso parcialmente provido. 

 

Quinta Câmara de Direito Privado 

Relator: Des. Mario Assis Goncalves 

j. 10/07/2024  p. 16/07/2024  

 

Agravo de instrumento. Ação de obrigação de fazer. Plano de saúde. Tutela de urgência. 

Direito à vida e saúde. Cobertura de procedimento cirúrgico endodôntico. Preenchimentos 

dos requisitos da tutela de urgência. A concessão da tutela de urgência exige a presença 

dos requisitos descritos no artigo 300 do Código de Processo Civil, quais sejam, a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. No 

caso em tela, a autora buscou a tutela jurisdicional para obter acesso a procedimento 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/partidos-pedem-suspensao-da-privatizacao-e-do-novo-contrato-da-sabesp-com-municipio-de-sao-paulo/


   

 

cirúrgico endodôntico, uma vez que a operadora de plano de saúde ré negou cobertura da 

internação, materiais e honorários do anestesista, mesmo havendo autorização do plano 

odontológico para a cobertura do procedimento. Compulsando os elementos de prova 

constantes nos autos é possível verificar que a autora trouxe elementos para configuração 

do fumus boni iuris e o periculum in mora na medida em que o laudo anexado à inicial 

demonstra a imperiosa necessidade da cirurgia, pois nas condições atuais, a autora, uma 

criança de 2 anos e 9 meses, portadora de Síndrome de Down, convive com intensas 

dores que a impedem de mamar, dormir, tendo ainda severas dificuldades em se 

alimentar, por engasgar muito já que não consegue mastigar os alimentos. Incidência dos 

verbetes sumulares 210 e 211 deste Tribunal. Por fim, considerando as condições 

pessoais da autora, como menor portadora de Síndrome de Down, bem como a 

necessidade de tratamento necessário para uma melhor qualidade de vida de criança em 

tenra idade, correta a fixação de multa única no valor de R$ 50.000,00, ainda mais 

considerando que esse valor decorre de majoração em função de descumprimento da 

tutela pelo agravante. Desprovimento do recurso. 

 

Oitava Câmara de Direito Público 

0117362-49.2022.8.19.0001 

Relator: Des. Eduardo Gusmão Alves de Brito Neto 

j. 11/07/2024 p. 16/07/2024 

 

Remessa Necessária. Mandado de Segurança. Aluno de 19 anos que cursa o ensino 

médio à distância e se viu aprovado no curso de Administração da Universidade do Estado 

do Rio de Janeiro. Pré-matrícula em 10/05/2022 com início das aulas em outubro do 

mesmo ano. Previsão de certificado de conclusão em junho de 2022. Pretensão de pré-

matrícula e matrícula, condicionada à posterior apresentação de certificado do ensino 

médio. Sentença de concessão da ordem. 1. Ingresso no ensino superior que pressupõe a 

conclusão do ensino médio, consoante o artigo 44, II, da Lei 9.394/96. 2. Impetrante que, 

no curso do writ, logrou êxito em apresentar o certificado de conclusão do ensino médio 

junto à universidade em 12/07/2022, antes da data prevista para matrícula, momento em 

que se exige o documento, não se mostrando razoável impedir seu ingresso no ensino 

superior, sob pena de desarrazoado prejuízo à parte. 3. Aplicação, por analogia, do 

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 266, in verbis: “O 

diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na 

inscrição para o concurso público”. 4. Sentença que se reforma parcialmente para 

assegurar o ingresso do impetrante em curso superior visto ter apresentado o certificado 

de conclusão do ensino médio antes da matrícula. 

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0117362-49.2022.8.19.0001


   

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF estende até 1º de agosto prazo para MG aderir ao Regime de 

Recuperação Fiscal 

 

O ministro Edson Fachin, vice-presidente do Supremo Tribunal Federal no exercício da 

Presidência, estendeu até 1º de agosto, inclusive, a prorrogação dos prazos relacionados 

ao processo de adesão do Estado de Minas Gerais ao Regime de Recuperação Fiscal 

(RRF). A medida atende parcialmente a pedido do governador do estado, Romeu Zema, 

até que a questão possa ser examinada pelo relator do caso, ministro Nunes Marques. 

 

Em 19 de abril deste ano, o relator havia prorrogado por mais 90 dias todos os prazos em 

curso no processo de adesão, e o referendo dessa liminar, deferida na Petição (PET) 

12074, está pautado para a sessão presencial do Plenário de 28 de agosto. Diante da 

proximidade do fim do prazo, Zema pediu que ele fosse estendido até a data do 

julgamento. 

 

Ao deferir o pedido somente até o fim do recesso judiciário, Fachin considerou que negar a 

prorrogação nesse período pode trazer consequências mais graves do que adiar por 

alguns dias o prazo fixado pelo relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF nega habeas corpus a condenado por aplicar golpes na revenda de 

veículos em São Paulo 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou habeas 

corpus (HC 243543) a um homem condenado por aplicar golpes na compra e na revenda 

de veículos em São Paulo. 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000470BB7D16428A3DE08905B7DF75200E04C517132B3F03&USER=
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-estende-ate-1o-de-agosto-prazo-para-mg-aderir-ao-regime-de-recuperacao-fiscal/


   

 

De acordo com os autos, ele era sócio-administrador da Euro Motors Veículos Ltda., na 

capital paulista, que recebia veículos mediante assinatura de contrato particular de compra 

e venda, mas não repassava o dinheiro da revenda aos clientes. O caso que chegou ao 

STF envolve uma mulher, que, após a assinatura do contrato, deixou na loja um veículo no 

valor de R$ 80 mil reais, que seriam pagos em dez parcelas. Após a imprensa noticiar que 

a loja havia sido fechada em razão do esquema criminoso, ela foi até o estabelecimento e 

não localizou seu veículo nem conseguiu contato com os responsáveis pela empresa. 

 

O empresário foi condenado pela Justiça paulista a dois anos e seis meses de reclusão, 

em regime semiaberto, pelo crime de estelionato. Segundo a sentença, ele responde a 

diversas outras ações penais que narram o mesmo modo de atuação junto a outros 

clientes. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) negou recurso de apelação, e o 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) indeferiu habeas corpus que pretendia a revisão da 

condenação. 

 

No STF, a defesa argumentava que se trata de um ilícito civil, e não penal, e pediu a 

absolvição do seu cliente. 

 

Estelionato 

 

Na decisão, o ministro Alexandre de Moraes destacou que as circunstâncias descritas pela 

primeira instância e confirmadas pelo Tribunal estadual, com base nas provas dos autos, 

demonstram a intenção do empresário de obter vantagem ilícita por meio de fraude, 

elementos caracterizadores do crime de estelionato. Assim, segundo o ministro, qualquer 

conclusão do STF em sentido diferente exigiria o reexame de fatos e provas, procedimento 

inviável por meio de habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF autoriza acesso aos autos e retira sigilo de gravação sobre 

monitoramento ilegal de pessoas e autoridades públicas 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, autorizou acesso de 

advogados de defesa aos autos da PET 12.732, que trata da investigação do 

monitoramento ilegal de pessoas e autoridades públicas, e também determinou a retirada 

de sigilo de informações prestadas pela Polícia Federal, bem como de gravação realizada. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-nega-habeas-corpus-a-condenado-por-aplicar-golpes-na-revenda-de-veiculos-em-sao-paulo/


   

 

Para o ministro, eventual divulgação parcial de trechos do documento ou da gravação 

poderia causar prejuízos à correta informação da sociedade. 

 

No caso do acesso aos autos pelas defesas, os advogados poderão obter os documentos 

que venham a ser juntados futuramente ao processo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Ministro nega habeas corpus e mantém preso irmão do influenciador Nino 

Abravanel 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu o habeas corpus que pedia o benefício da prisão 

domiciliar para Deric Elias, irmão do influenciador conhecido como Nino Abravanel – 

ambos suspeitos de terem planejado o assassinato de um homem, ocorrido em maio deste 

ano. 

 

De acordo com as investigações, o crime seria uma retaliação às agressões que levaram à 

morte do avô dos investigados. 

 

No habeas corpus, a defesa requereu que a prisão temporária de Deric Elias fosse 

substituída pelo regime domiciliar, alegando a existência de constrangimento ilegal, em 

razão do indeferimento do mesmo pedido no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) sem 

fundamentação idônea. 

 

Mérito do pedido ainda não foi examinado pelo tribunal de origem 

 

Em sua decisão, o ministro Og Fernandes destacou que a pretensão da defesa não pode 

ser acolhida pelo STJ, pois o habeas corpus impetrado no TJSP ainda não teve o mérito 

julgado. O que houve foi apenas a negativa da liminar pelo relator do caso na segunda 

instância. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-autoriza-acesso-aos-autos-e-retira-sigilo-de-gravacao-sobre-monitoramento-ilegal-de-pessoas-e-autoridades-publicas/


   

 

 

Em tais circunstâncias, segundo o ministro, a análise do novo habeas corpus é impedida 

pela Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF), aplicada por analogia no STJ: "Não 

compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus contra decisão do 

relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar". 

 

A súmula só poderia ser afastada na hipótese de ilegalidade manifesta, que, entretanto, o 

ministro não verificou no caso. 

 

Og Fernandes citou precedentes da corte para reforçar o entendimento de que é mais 

prudente aguardar o julgamento definitivo do habeas corpus impetrado no tribunal de 

origem, antes da intervenção do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Relator mantém prisão preventiva de ex-marido pela morte do galerista 

Brent Sikkema 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Reynaldo Soares da Fonseca manteve a 

prisão preventiva de Daniel Sikkema, acusado de ser o mandante do assassinato de seu 

ex-marido, Brent Sikkema. O norte-americano era dono de uma galeria de arte nos 

Estados Unidos e foi morto em sua casa no Rio de Janeiro com 18 facadas. 

 

Daniel é acusado de ter prometido 200 mil dólares, bem como ter fornecido auxílio 

financeiro, as chaves da residência de seu ex-marido e a rotina dele no Brasil, para que 

um antigo funcionário do casal cometesse o crime, ocorrido em janeiro de 2024. De acordo 

com as investigações, o crime teria sido motivado por desavenças quanto à divisão 

patrimonial após o divórcio dos dois. 

 

A prisão preventiva do acusado foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

(TJRJ). No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa alegou que não haveria fundamentos 

válidos para a prisão e que ela teria sido determinada apenas em razão da repercussão 

midiática e da comoção social gerada pelo caso. 

 

Bons antecedentes não bastam para impedir a prisão preventiva 

 

Para o relator, a prisão preventiva se justificou pela gravidade da conduta do acusado, que 

teria mandado matar o ex-marido por motivo fútil e em condições que impossibilitavam a 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/17072024-Ministro-nega-habeas-corpus-e-mantem-preso-irmao-do-influenciador-Nino-Abravanel.aspx


   

 

defesa da vítima. Segundo o ministro, o fato de o investigado ter sido encontrado nos 

Estados Unidos demonstra o seu objetivo de frustrar o direito do Estado de punir, o que 

justifica a preventiva. 

 

"Mostra-se legítimo, no caso, o decreto de prisão preventiva, uma vez ter demonstrado, 

com base em dados empíricos, ajustados aos requisitos do artigo 312 do Código de 

Processo Penal, o efetivo risco à ordem pública, à instrução criminal e à futura aplicação 

da lei penal gerado pela permanência da liberdade", disse. 

 

O ministro ponderou ainda que eventuais condições subjetivas favoráveis, tais como 

primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não impedem 

a prisão cautelar, quando presentes os requisitos legais para a sua decretação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Uso de celular pelo preso durante trabalho externo não configura falta 

grave, salvo proibição judicial 

 

Nas situações em que o preso exerce algum tipo de trabalho externo, a lei não prevê que 

ele tenha de permanecer sempre incomunicável. Assim, apenas se houver ordem judicial 

que o proíba de usar o celular fora do presídio é que o apenado poderá ser punido com 

falta grave por violação do artigo 50, inciso VII, da Lei de Execução Penal (LEP). 

 

Esse entendimento foi reafirmado pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

ao negar recurso do Ministério Público Federal (MPF) contra decisão monocrática do 

relator, desembargador convocado Jesuíno Rissato, que concedeu habeas corpus para 

afastar a anotação de falta grave contra um preso que usou o telefone celular durante 

trabalho fora do presídio. 

 

Segundo o MPF, o artigo 50, inciso VII, da LEP é expresso ao apontar que comete falta 

grave o condenado a pena privativa de liberdade que utilizar ou fornecer aparelho 

telefônico capaz de permitir a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo.  

 

Uso de celular pelo preso não violou nenhuma ordem judicial 

 

O desembargador convocado Jesuíno Rissato comentou que o entendimento da Sexta 

Turma é de que não há previsão legal de incomunicabilidade do sentenciado submetido a 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/17072024-Relator-mantem-prisao-preventiva-de-ex-marido-pela-morte-do-galerista-Brent-Sikkema-.aspx


   

 

serviço fora da penitenciária, motivo pelo qual a configuração de falta grave nesse caso 

depende do descumprimento de ordem judicial prévia. 

 

"Considerando a utilização de aparelho celular na empresa em que o paciente prestava 

serviço na modalidade externa, não há que se falar em desobediência dos deveres 

previstos em lei, uma vez que não houve advertência do juízo quanto ao uso de celular 

durante o trabalho externo, bem como a conduta alusiva a uso de celular durante trabalho 

externo não se amolda à previsão legal descrita no artigo 50, inciso VII da LEP", concluiu o 

ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ nega liminar a homem condenado por roubo contra empresa de 

valores 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência da corte, negou a liminar em habeas corpus que pede a 

absolvição de um homem condenado por envolvimento em roubo contra a empresa 

Prosegur, na cidade de Santos (SP). 

 

Denunciado por participação em organização criminosa e posse de arma de fogo de uso 

restrito, além do crime patrimonial contra a empresa de guarda e transporte de valores, ele 

foi condenado a quase cinco anos e meio de prisão, em regime inicialmente fechado. Após 

o trânsito em julgado da condenação, o habeas corpus impetrado pela defesa na Justiça 

paulista não foi conhecido. 

 

Em novo habeas corpus, dessa vez endereçado ao STJ, a defesa sustentou que a busca 

domiciliar e as provas obtidas por derivação seriam ilícitas, já que estariam amparadas 

apenas na confissão extrajudicial de um corréu – que foi posteriormente negada em juízo. 

Segundo a defesa, não teria havido diligências prévias, autorização judicial ou 

concordância dos proprietários para a entrada de policiais nos imóveis alvo da 

investigação, circunstância que deveria determinar a nulidade das provas e, por 

consequência, a absolvição do acusado. 

 

Ausência de constrangimento ilegal impede concessão do pedido 

 

Ao negar o pedido de liminar, o ministro Og Fernandes afirmou não verificar a ocorrência 

de hipótese que justifique a concessão da medida. Para o vice-presidente, o acórdão 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/17072024-Uso-de-celular-pelo-preso-durante-trabalho-externo-nao-configura-falta-grave--salvo-proibicao-judicial.aspx


   

 

indica expressamente os motivos pelos quais o tribunal estadual concluiu pela inexistência 

de ilegalidade manifesta, assim como pela regularidade da condenação. 

 

O ministro explicou, a partir da leitura do acórdão, que o julgamento do réu não foi 

baseado unicamente em provas decorrentes do depoimento do corréu, as quais a defesa 

alega que seriam ilegais, mas também em extensa investigação policial. E eventuais 

dúvidas acerca da correção da decisão do tribunal estadual, segundo Og Fernandes, 

devem ser analisadas no momento de apreciação do mérito do habeas corpus. 

 

"Não se percebem, portanto, os requisitos para a concessão do pedido liminar, já que 

ausente constrangimento ilegal verificado de plano. Fica reservada ao órgão competente a 

análise mais aprofundada da matéria, por ocasião do julgamento definitivo", concluiu o 

vice-presidente. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ nega pedido para suspender decisão que impediu regime semiaberto 

para líder do PCC 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, negou liminarmente pedido de habeas corpus para restabelecer 

os efeitos da decisão que autorizou integrante de facção criminosa a cumprir pena no 

regime semiaberto, em presídio federal.   

 

Membro da alta cúpula do Primeiro Comando da Capital (PCC), Eric Oliveira de Farias, 

conhecido como Eric Gordão, foi condenado a 30 anos de prisão pelas acusações 

decorrentes da Operação Ethos. No curso da execução penal, a pedido da defesa, o Juízo 

Federal Corregedor da Penitenciária Federal de Campo Grande concedeu a Eric a 

progressão para o regime semiaberto, com "regresso do interno ao juízo de origem". 

 

O Ministério Público Federal (MPF) interpôs agravo em execução alegando que o 

cumprimento de pena em penitenciária federal de segurança máxima por motivo de 

segurança pública não seria compatível com a progressão de regime prisional. Sustentou, 

também, a impossibilidade de o juízo federal corregedor conceder progressão em 

dissonância ao juízo de origem do preso. O MPF também ajuizou ação cautelar para 

atribuir efeito suspensivo ao agravo em execução penal, pedido que foi atendido pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3). 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/16072024-STJ-nega-liminar-a-homem-condenado-por-roubo-contra-empresa-de-valores.aspx


   

 

Inconformada, a defesa de Eric impetrou habeas corpus no STJ para cassar o efeito 

suspensivo conferido ao recurso do MPF, sob a alegação de que ele teria cumprido todos 

os requisitos legais para a progressão do regime, enfatizando o cumprimento de 1/6 da 

pena e o bom comportamento. A defesa disse que ele se encontra em presídio federal há 

quase oito anos, e que seria "incabível manter a competência do juízo de origem para 

análise acerca da concessão da sua progressão de regime". 

 

Decisões de origem não se revelam irregulares 

 

O ministro Og Fernandes, ao negar liminarmente o habeas corpus, registrou que o pedido 

não poderia ser acolhido uma vez que não de admite habeas corpus contra decisão que 

deferiu liminar para conceder efeito suspensivo a recurso na origem. 

 

No caso em análise, o ministro aplicou, por analogia, a Súmula 691 do Supremo Tribunal 

Federal (STF), citando precedentes do STJ que decidiram de maneira equivalente, como o 

HC 874.075 e o HC 794.156. 

 

Por fim, o vice-presidente explicou que não observou ilegalidades que excepcionem a 

aplicação da Súmula 691/STF, visto que, nesta fase da análise, "as decisões de origem 

não se revelam anômalas". 

 

Leia a notícia no site 

 

Mulher que mora com a filha não terá de indenizar ex-marido pelo uso de 

imóvel comum 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que uma mulher não 

precisará pagar aluguéis ao ex-marido pelo uso do imóvel comum. O colegiado considerou 

que a indenização seria cabível apenas em caso de uso exclusivo do bem, mas essa 

hipótese foi afastada, pois o local também serve de moradia para a filha do antigo casal. 

 

Relatora do recurso especial, a ministra Nancy Andrighi destacou a possibilidade de 

conversão de eventual indenização em parcela in natura da prestação de alimentos, sob a 

forma de habitação. 

 

Após a separação, o homem ajuizou ação pedindo o arbitramento de aluguéis contra a ex-

esposa, que continuou vivendo com a filha comum na residência que pertencia a ambos. 

Ao verificar que os ex-cônjuges ainda não haviam feito a partilha de bens, o juízo de 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/16072024-STJ-nega-pedido-para-suspender-decisao-que-impediu-regime-semiaberto-para-lider-do-PCC.aspx


   

 

primeiro grau negou o pedido. Segundo ele, a partilha seria necessária para definir a 

possível indenização pelo uso do imóvel. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reverteu a decisão e determinou o pagamento, 

para impedir o enriquecimento ilícito da ex-esposa. A corte estadual avaliou que ela estaria 

utilizando o imóvel de forma exclusiva. 

 

Ao analisar o recurso no STJ, Nancy Andrighi observou que a jurisprudência da corte 

admite a cobrança de aluguéis entre ex-cônjuges quando um deles faz uso exclusivo do 

imóvel comum, inclusive antes da partilha de bens. No entanto, a relatora apontou que o 

imóvel em questão é compartilhado entre a mãe e a filha comum, circunstância que afasta 

a existência de posse exclusiva e o direito à indenização. 

 

Indefinição em ação de partilha impede arbitramento de aluguéis 

 

Citando precedente da Quarta Turma que abordou situação parecida, Nancy Andrighi 

lembrou que a obrigação alimentícia, normalmente paga em dinheiro, pode ser fixada in 

natura, ou seja, na forma de bens ou serviços para o filho – por exemplo, a moradia. 

 

"Conquanto não seja lícito, de regra, alterar unilateralmente o modo de prestação dos 

alimentos (de pecúnia para in natura e vice-versa), em virtude do princípio da 

incompensabilidade dos alimentos, há precedentes desta corte que, excepcionalmente, 

admitem essa modificação justamente para impedir que haja enriquecimento ilícito do 

credor dos alimentos, de modo que a eventual indenização por fruição do imóvel comum 

também repercutirá nos alimentos a serem fixados à criança ou ao adolescente", afirmou. 

 

De acordo com a relatora, o pagamento de aluguéis também seria inviável porque os ex-

cônjuges ainda discutem, na ação de partilha, qual seria o percentual cabível ao ex-marido 

no imóvel. "Por qualquer ângulo que se examine a questão, pois, não há que se falar em 

enriquecimento sem causa da recorrente", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prisão de suspeito de liderar organização envolvida com tráfico 

internacional de drogas 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, manteve a prisão preventiva de um homem apontado como líder 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/16072024-Mulher-que-mora-com-a-filha-nao-tera-de-indenizar-ex-marido-pelo-uso-de-imovel-comum.aspx


   

 

de organização criminosa dedicada à lavagem de dinheiro proveniente do tráfico 

internacional de drogas. 

 

De acordo com as investigações da Operação Terra Fértil, ele estaria envolvido com 

empresas aparentemente sem existência física e sem registro de empregados, as quais 

movimentaram R$ 5 bilhões entre 2018 e 2023. A prisão preventiva foi determinada diante 

da necessidade de desarticular e interromper as atividades do grupo, que continuaria em 

operação. 

 

O investigado já esteve envolvido em outras operações relacionadas ao tráfico 

internacional de drogas, como a Veraneio, realizada em 2012; a Dona Bárbara, em 2015; a 

Flak, em 2019; e a Fluxo Capital, deflagrada em 2022. 

 

Em habeas corpus com pedido de liminar dirigido ao STJ, a defesa alegou ausência de 

contemporaneidade entre os fatos apurados e os fundamentos usados para justificar a 

prisão preventiva. A defesa argumentou também que não há elementos concretos capazes 

de indicar que, solto, o investigado representaria risco para a ordem pública. Além disso, 

os bloqueios impostos às empresas pertencentes ao investigado já seriam medidas 

suficientes para evitar eventual reiteração delitiva. 

 

Súmula 691 do STF impossibilita análise do HC 

 

O ministro Og Fernandes verificou que um habeas corpus com o mesmo conteúdo, 

apresentado ao Tribunal Regional Federal da 6ª Região (TRF6), teve a liminar negada 

pelo desembargador relator, mas ainda não foi submetido ao julgamento de mérito. 

 

Para o ministro, deve ser aplicada por analogia a Súmula 691 do Supremo Tribunal 

Federal (STF), segundo a qual não cabe habeas corpus contra decisão de relator que 

indefere a liminar na instância antecedente. 

 

"No caso, não percebo manifesta ilegalidade a autorizar que se excepcione a aplicação do 

referido verbete sumular. É prudente aguardar o julgamento definitivo do habeas corpus 

impetrado no tribunal de origem antes de eventual intervenção desta corte superior", disse. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/16072024-Mantida-prisao-de-suspeito-de-liderar-organizacao-envolvida-com-trafico-internacional-de-drogas.aspx
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